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SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - 

SECMH 

EXTRATO DAS DELIBERAÇÕES DOS MEMBROS DA COMISSÃO 

EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO NA 15ª REUNIÃO 

ORDINÁRIA -7ª GESTÃO- 

Data: 22/03/2022 

Horário: 14 horas 

Local: Video Conferência através do Aplicativo Microsoft Teams 

 

Alcides Fagotti Junior, Secretário Municipal Adjunto de Habitação e Secretário Executivo 

do Conselho Municipal de Habitação – CMH, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, DETERMINA a publicação do extrato contendo as matérias relativas à 

pauta, e apresentadas no plenário na 15ª Reunião Ordinária da Comissão Executiva do 

CMH – 7ª Gestão realizada em 22 de março de 2022. 

 

1) Aprovação da Ata da 14ª Reunião Ordinária da Comissão Executiva do CMH 

de 23/11/2021 
Deliberação: Ata aprovada por unanimidade dos conselheiros presentes na reunião.  

 

2) Solicitação de Voto CECMH Nº35/2022- Prestação de Contas do Plano de 

Aplicação dos Investimentos do Fundo Municipal de Habitação de 2021- 

Conselheiro Nilson Edson Leônidas; 

 

Dando cumprimento ao estabelecido na Resolução CMH Nº 147 de 28/9/2021 

que aprovou a prestação de contas dos investimentos realizados com recursos 

do FMH do primeiro semestre de 2021 e o realinhamento dos recursos para 

essa finalidade relativos ao segundo semestre de 2021, o Conselheiro Nilson 

Leônidas, Diretor Técnico e de Patrimônio da COHAB-SP faz a apresentação 

ao plenário da Prestação de Contas dos Investimentos realizados com recursos 

do FMH no segundo semestre de 2021, nos termos da solicitação de voto nº 

CECMH nº35/2021-7ª Gestão, como se segue: 
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Deliberação: Solicitação de voto aprovada por unanimidade dos Conselheiros 

presentes na reunião, e será consubstanciada na Resolução CMH nº152 a ser 

publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo 

 

3) Solicitação de Voto CECMH Nº36/2022- Aprovação do Plano de Aplicação dos 

Investimentos do Fundo Municipal de Habitação de 2022 - Conselheiro Nilson 

Edson Leônidas. 

 

O Conselheiro Nilson Leônidas, Diretor Técnico e de Patrimônio da COHAB-SP 

faz a apresentação ao plenário do Plano de Investimentos com recursos do FMH 

para o exercício de 2022 nos termos da solicitação de voto nº CECMH 

nº36/2022-7ª Gestão, como se segue: 
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Deliberação: Solicitação de voto aprovada por unanimidade dos Conselheiros 

presentes na reunião, e será consubstanciada na Resolução CMH nº153 a ser 

publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo 
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4) Solicitação de Voto CECMH Nº37/2022- Deliberação quanto ao cancelamento 

de glosa relativa ao período de fevereiro a setembro de 2011 do 

empreendimento Residencial Recanto da Felicidade- Conselheiro Nilson Edson 

Leônidas 

 

Durante a reunião foi lida a solicitação de voto proposta pelo Conselheiro Nilson 

Leônidas, Diretor Técnico e de Patrimônio da COHAB-SP para apreciação e 

deliberação do plenário, e através da qual informou aos presentes o que segue: 

 

• A COHAB-SP, na qualidade de operadora dos recursos do FMH efetuou 

em 2011 uma glosa na prestação de contas do referido Convênio relativa 

ao período de fevereiro a setembro/2011, e no montante de R$ 

38.649,69,  

• Essa apuração da glosa na referida prestação de contas gerou impasse 

na continuidade das obras do mutirão e a Associação elaborou 

justificativa, juntamente com as notas fiscais das compras realizadas, no 

sentido de obter o cancelamento da glosa em caráter excepcional, face 

às explicações apresentadas; 

• O material e as explicações apresentadas pela entidade foram 

analisados à época pela DITEC/COHAB-SP e considerados satisfatórios 

e, em seguida, a DIFIN/COHAB-SP solicitou manifestação da SEHAB 

que foi favorável ao cancelamento da glosa em 19/09/2012, deliberação 

essa com base no parecer técnico detalhado realizado pela 

DITEC/COHAB-SP; 

• O Tribunal de Contas do Município -TCM, nos autos nº 72.001.619.13-10 

se manifestou asseverando que embora a SEHAB tenha autorizado o 

cancelamento da Glosa, de acordo com a Lei Municipal 13.425/02 a 

autoridade competente para autorizar o cancelamento é do Conselho 

Municipal de Habitação — CMH. Porém, devido à paralização das 

atividades do Conselho Municipal de Habitação no período de 

04/11/2011 a 13/06/2014 em razão de um processo judicial em 

andamento à época, gerou atraso na aprovação Ad Referendum do 

Conselho quanto à decisão de cancelamento da referida glosa dada pela 

SEHAB em 19/9/2012; 

• Esse cancelamento é necessário para que se efetive o encerramento do 

Convênio 292/99 , e se possa dar andamento à comercialização das 

unidades habitacionais com os beneficiários, necessário se faz a 

deliberação na instância do Conselho Municipal de Habitação- CMH, 

relativa ao cancelamento da glosa de R$ 38.649,69, apurada nas 

prestações de contas do período de fevereiro a setembro de 2011,  

 

Deliberação: Essas justificativas e o pedido de autorização para cancelamento 

da Glosa em questão proposto pela Diretoria Técnica da COHAB-SP através da 

solicitação de Voto CECMH nº37/2022 foi acatado e aprovado por unanimidade 

dos Conselheiros presentes na sessão, e será consubstanciado na Resolução 

CMH nº154 a ser publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo 
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5) Outros Assuntos- Instrução Normativa nº1/ SEHAB.G/2022- Operacionalização 

do Programa Pode Entrar: 

Foi solicitado pelas Conselheiras Maria de Fátima dos Santos e Samira 
Rodrigues de Araújo Batista uma reunião com a Secretaria Municipal de 
Habitação para tratar da Instrução Normativa nº1/ SEHAB.G/2022- referente à 
operacionalização do Programa Pode Entrar – Entidades- publicada nesta data 
(22.3.22) no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.  
 
Apontam que quanto ao item 4.2 dessa normativa houve alterações muito 
significativas em relação ao que fora tratado pelo Grupo do Programa Pode 
Entrar do CMH.  
 
A Conselheira Samira faz a leitura de uma carta a ser encaminhada ainda hoje 
ao Secretários de Habitação, e na qual informa que na última versão da minuta 
da normativa compartilhada com o CMH, ainda previa a Assistência Técnica 
para essa modalidade de execução do Programa.  
 
Solicitam que o texto do item 4.2 seja revisto conforme debatido com o CMH e 
que esse assunto seja tratado numa reunião com a Secretaria para que se 
possa buscar alternativas para equacionar essa questão.  
 
O Sr. Alcides Fagotti Junior, Secretário Municipal Adjunto de Habitação e 
Secretário Executivo do Conselho Municipal de Habitação – CMH informa que 
irá receber a carta e agendar uma reunião para tratar desse assunto. 
 

______________________________________________________________ 


